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DECRETO NO 4878 DE 02 DE MAIO DE2OL7

DEcLAM De Urruoeor púsLrcl panR

Frrus De DrslpnopnrnçÃo AureÁvel, a
Ánen EsPEcrFrcADA DESTTNADA A
PRoLoNGAMENTo DE vrA púelrcn e oÁ
ourRAs pRovroÊncms

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Inciso XVIII do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e com a Lei no 731

de 26 de dezembro de 2005,

RESOLVE
Aft. 10 - Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação

amigável, a área localizada na zona urbana do Distrito de Dom Armando, Município de Missal

- PR.

- Lote Urbano no 148-8, com área total de 757,48 mz, registrado no Cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de MedÌaneira sob matrícula no 40.262, de propriedade

de Ademar Francisco Kreuz e outros.

Parágrafo Único: O referido imóvel destina-se única e exclusivamente para prolongamento

da Rua Campo Nobre.

Alt. 20 - A área, objeto da presente desapropriação, passa a integrar o

Sistema Viário do Município de Missal e será avaliada pela Comíssão Permanente de

Indicação e Avaliação de Bens Imóveis instituída através da Portaria no 324 de 30 de

dezembro de 2015, com emissão do respectivo laudo de avaliação, que deverá ser

homologado pelo Prefeito Municipal, sendo que as despesas decorrentes correrão à conta da

dotação orçamentária 4,4,90.61,00.00 - Aquisição de Imóveis, da LOA vigente

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Gnarrurrr Do PREFEITo Mulrrrcrpnl or MlssRL, 02 or Nruo or20t7.
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